
__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal
de Administração

1 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

2 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

3 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

4 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

5 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

6 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

7 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

8 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

9 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

10 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

11 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

12 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

13 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

14 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

15 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

16 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

17 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

18 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

19 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

20 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

21 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

22 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

23 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

24 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

ERRATA À LEI COMPLEMENTAR Nº 206, DE 20 DE
FEVEREIRO DE 2024

Publica-se a presente ERRATA a fim de retificar a epígrafe
da legislação que cria a Secretaria Municipal de Turismo,
define  competências  e  atribuições;  cria  empregos  em
comissão  e  permanentes  mensalistas;  redenomina  a
Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  e  dá  outras
providências, publicada no Diário Eletrônico nº 127, de 20
de fevereiro de 2024:
Onde se lê:
Lei Complementar nº 206, de 20 de fevereiro de 2024
Leia-se:
Lei nº 6.288, de 1º de março de 2024.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 6.288, DE 1º DE MARÇO DE 2024 
“Cria  a  Secretaria  Municipal  de  Turismo,  define
competências e atribuições; cria empregos em comissão
e  permanentes  mensalistas;  redenomina  a  Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo e dá outras providências
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  criada  a  Secretaria  Municipal  de  Turismo,
passando  a  integrar  a  estrutura  administrativa  da
Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Parágrafo único. Fica criado o emprego em comissão de
Secretário Municipal  de Turismo, passando a integrar  o
Anexo I, da Lei nº 1.695, de 25 de março de 1986, e suas
alterações.
Art. 2º Integram a Secretaria Municipal de Turismo:
I - Setor de Turismo;
II - Distrito de Cachoeira de Emas;
III - Conselho Municipal de Turismo - COMTUR.
Art.  3º  São  atribuições  da  Secretaria  Municipal  de
Turismo:  prestar  assistência  direta  ao  Prefeito,  no
desempenho de suas atribuições  no tocante à área  do
turismo; desenvolver, no município e de forma conjunta, a
política de desenvolvimento das atividades inerentes ao
turismo;  proceder  ao  planejamento,  implementação  e
regulação das políticas de desenvolvimento do turismo no
Município; formular diretrizes e promover a implantação e
execução  de  planos,  programas,  projetos  e  ações
relacionadas ao turismo no âmbito municipal; organizar e
promover os diversos eventos,  promoções e programas
da Secretaria; planejar e elaborar o calendário turístico do
Município;  apoiar  e  estimular  as  instituições  locais  que
necessitam  de  suporte  para  realização  dos  referidos
eventos; captar recursos técnicos, humanos e financeiros,

visando  o  desenvolvimento  do  turismo  no  Município;
promover,  isoladamente  ou  em  parceria  com  outras
entidades  (públicas  ou  privadas),  ações  destinadas  a
incrementar  o  turismo  como  fator  de  desenvolvimento,
geração  de  trabalho  e  renda;  promover  e  incentivar  a
inclusão da identidade cultural e dos valores históricos do
município  na  promoção  do  turismo;  desenvolver  e
coordenar ações destinadas ao fomento do turismo, em
articulação com outros Municípios, Estado, União e outras
entidades privadas, visando o desenvolvimento da área;
propor,  de  forma  continuada,  medidas  que  objetivem a
organização  e  expansão  do  turismo  no  Município;
elaborar  o  levantamento  e  mapeamento  dos  recursos
turísticos,  promover  a  cultura  junto  à  comunidade  o
exercício  e  implementação  das  atividades  que visem o
desenvolvimento econômico, viabilizando a exploração do
turismo no  Município;  realizar  palestras,  encontros  com
empresários  para  divulgação  dos  eventos,  pontos
turísticos  e  oportunidade  de  negócios  do  Município;
estimular a participação da comunidade nas atividades da
Secretaria; emitir pareceres nos processos administrativos
de sua  competência;  assessorar  os  demais  órgãos,  na
área  de  competência;  planejar,  programar,  executar  e
controlar  o  orçamento  da  Secretaria;  fiscalizar,
acompanhar  e  controlar  a  execução  e  vigência  de
contratos e convênios e outras formas de parcerias,  na
área  de  suas  entidades  privadas,  visando  o
desenvolvimento  da  área;  propor,  de  forma  continuada,
medidas  que  objetivam  a  organização  e  expansão  do
turismo  no  Município;  elaborar  o  levantamento  e
mapeamento dos recursos turísticos, mantendo atualizado
o  cadastro  dos  pontos  turísticos  do  município;  criar  e
manter  atualizado  sistema  de  informação  turística  do
Município;  assegurar  a  proteção,  conservação,
recuperação  e  valorização  dos  recursos  turísticos  no
Município; implantar e desenvolver, junto com o Gabinete
do Prefeito e demais órgãos da Administração Pública, a
divulgação  turística  no  Município  e  comunicação  dos
eventos relacionados; elaborar material de divulgação do
Município  em  parceria  com  outros  órgãos  da
administração.
Art. 4º Fica aumentado em 01 (uma) vaga o número do
emprego  em  comissão  de  Assessor  de  Secretaria,
constante do Anexo I, da Lei nº 1.695, de 25 de março de
1986, e suas alterações.
Art.  5º  Ficam  criados  no  quadro  de  servidores  da
Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga,  regidos  pela
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  -  CLT,  passando  a
contar no Anexo II  da Lei nº 1.695, de 25 de março de
1986,  e  suas  alterações,  os  empregos  permanentes
mensalistas, a saber:
I  -  Turismólogo,  02  (duas)  vagas,  CBO  1225-20,  com
jornada  de  trabalho  de  40  horas  semanais  em  escala
(sábados,  domingos  e  feriados),  e  vencimentos
equivalentes à referência salarial inicial 43.
a) requisitos: comprovação de Graduação em Turismo -
podendo ser EAD ou presencial, reconhecido pelo MEC.
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Curso  concluído.  Será  obrigatório  fluência  em segunda
língua estrangeira espanhol e/ou inglês comprovada.
b) atribuições: planejar, organizar, dirigir, controlar, gerir e
operacionalizar instituições e estabelecimentos ligados ao
turismo;  coordenar  e  orientar  trabalhos  de  seleção  e
classificação  de  locais  e  áreas  de  interesse  turístico,
visando  ao  adequado  aproveitamento  dos  recursos
naturais  e  culturais,  de  acordo  com  sua  natureza
geográfica,  histórica,  artística  e  cultural,  bem  como
realizar  estudos  de  viabilidade  econômica  ou  técnica;
atuar  como  responsável  técnico  em  empreendimentos
que tenham o turismo e o lazer como seu objetivo social
ou  estatutário;  diagnosticar  as  potencialidades  e  as
deficiências  para  o  desenvolvimento  do  turismo  nos
Município;  formular  e  implantar  prognósticos  e
proposições  para  o  desenvolvimento  do  turismo  nos
Município;  criar  e  implantar  roteiros  e  rotas  turísticas;
desenvolver  e  comercializar  novos  produtos  turísticos;
analisar  estudos  relativos  a  levantamentos
socioeconômicos e culturais,  na área de turismo ou em
outras áreas que tenham influência sobre as atividades e
serviços  de  turismo;  pesquisar,  sistematizar,  atualizar  e
divulgar  informações  sobre  a  demanda  turística;
coordenar,  orientar  e  elaborar  planos  e  projetos  de
marketing  turístico;  identificar,  desenvolver  e
operacionalizar  formas  de  divulgação  dos  produtos
turísticos existentes;  formular  programas e projetos que
viabilizem  a  permanência  de  turistas  nos  centros
receptivos; organizar eventos de âmbito público e privado,
em  diferentes  escalas  e  tipologias;  planejar,  organizar,
controlar,  implantar,  gerir  e  operacionalizar  empresas
turísticas de todas as esferas,  em conjunto com outros
profissionais afins, como agências de viagens e turismo,
transportadoras  e  terminais  turísticos,  organizadoras  de
eventos,  serviços  de  animação,  parques  temáticos,
hotelaria  e demais empreendimentos do setor;  planejar,
organizar e aplicar programas de qualidade dos produtos
e  empreendimentos  turísticos,  conforme  normas
estabelecidas pelos órgãos competentes; emitir laudos e
pareceres  técnicos  referentes  à capacitação ou  não de
locais  e  estabelecimentos  voltados  ao  atendimento  do
turismo receptivo,  conforme normas estabelecidas pelos
órgãos  competentes;  lecionar  em  estabelecimentos  de
ensino  técnico  ou  superior;  coordenar  e  orientar
levantamentos,  estudos  e  pesquisas  relativamente  a
instituições,  empresas e  estabelecimentos  privados  que
atendam ao setor turístico.
II - Guia de Turismo, 02 (duas) vagas, CBO 5114-05, com
jornada  de  trabalho  de  40  horas  semanais  em  escala
(sábados,  domingos  e  feriados),  e  vencimentos
equivalentes à referência salarial inicial 30.
a) requisitos: exigência de comprovação de curso Técnico
em Guia de Turismo ou Técnico em Receptivo Turístico,
devidamente cadastrado no Instituto Brasileiro de Turismo
(Cadastur), podendo ser EAD ou presencial, reconhecido
pelo MEC. Curso concluído. 
b)  Atribuições:  organizar  dados  para  avaliar  impacto

econômico,  social,  cultural  e  ambiental  nos  locais  de
turismo; realizar visitas prévias de avaliação dos serviços
turísticos; elaborar roteiros personalizados e para grupos;
verificar qualidade do serviço prestado; relacionar e dispor
fornecedores de serviços receptivos; Relacionar e dispor
hospedagens  no município;  sugerir  nichos  de mercado;
demonstrar  persuasão;  relacionar  e  dispor  serviços  de
transporte; intermediar interesses; demonstrar capacidade
de  organização;  transmitir  segurança  e  confiança;
contatar  prestadores  de  serviços  turísticos  e  de  apoio;
definir  cronogramas  e  atividades  de  pacotes  turísticos;
demonstrar iniciativa; demonstrar capacidade de atuação
(physique  de  role);  demonstrar  capacidade  de  resolver
situações  imprevistas;  subsidiar  análises  de  viabilidade
técnico  econômico  de  produtos  turísticos;  auxiliar  na
organização  de  informações  e  dados  para  o  turismo;
levantar dados primários e secundários para projetos de
pesquisas de turismo; identificar atrativos turísticos para
desenvolvimento  de  pacotes  turísticos;  demonstrar
capacidade  de  liderança;  demonstrar  fluência  verbal;
acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas
ou  grupos  em  visitas,  excursões  urbanas,  municipais,
estaduais,  interestaduais  ou  especializadas  dentro  do
território  nacional;  ter  acesso  a  todos  os  veículos  de
transporte,  durante  o  embarque  ou  desembarque,  para
orientar as pessoas ou grupos sob sua responsabilidade,
observadas as normas específicas do respectivo terminal;
ter  acesso  gratuito  a  museus,  galerias  de  arte,
exposições,  feiras,  bibliotecas  e  pontos  de  interesse
turístico, quando estiver conduzindo ou não pessoas ou
grupos, observadas as normas de cada estabelecimento,
desde  que  devidamente  credenciado  como  Guia  de
Turismo;  conduzir-se  com  dedicação,  decoro  e
responsabilidade, zelando pelo bom nome do turismo no
Brasil  e  da  empresa  à  qual  presta  serviços,  devendo
ainda  respeitar  e  cumprir  leis  e  regulamentos  que
disciplinem  a  atividade  turística,  podendo,  por
desempenho irregular de suas funções, vir a ser punido
pelo seu órgão de classe; portar, privativamente, o crachá
de Guia de Turismo emitido pelo CADASTUR.
Art. 6º A denominação da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo, de que trata a Lei Complementar nº 9, de 13
de  setembro  de  1993,  fica  alterada  para  Secretaria
Municipal de Cultura.
Parágrafo  único.  A  denominação  do  emprego  em
comissão de Secretário  Municipal  de Cultura e Turismo
fica  alterada  para  Secretário  Municipal  de  Cultura,
passando a integrar o Anexo I, da Lei nº 1.695, de 25 de
março de 1986, e suas alterações.
Art.  7º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão
suportadas  por  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas, oportunamente, se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 1º de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

26 / 29



__________________________________________________________________

Pirassununga, 01 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.541, DE 1º DE MARÇO DE 2024 
“Dá nova redação ao inciso I do artigo 1º do Decreto nº
3.249, de 31 de janeiro de 2007”
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 1.320/2024,
D E C R E T A :
Art. 1º O inciso I do artigo 1º do Decreto nº 3.249, de 31
de janeiro de 2007, alterado pelo Decreto nº 3.259, de 16
de fevereiro  de  2007,  passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:
“Art. 1º ...............................................
I - Taxa de Licença: no dia 27 de março para a 1ª parcela
ou parcela única e, em sendo o caso, as demais parcelas
no último dia útil do mês;” (NR)
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 152/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face ao constante na Comunicação Interna nº 01/2024 do
Setor de Cemitério,
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar, com efeitos retroativos ao período de 8
de  janeiro  a  6  de  fevereiro  do  fluente  ano,  o  servidor
municipal  Dirceu  Aparecido  Lopes  de  Paula,  RG  nº
20.601.803-4 - SSP/SP, para responder pelas funções do
emprego  permanente  mensalista  de  Encarregado  de
Setor - Cemitério, tendo em vista as férias concedidas ao
Sr.  Adenilson  Lopes  do  Nascimento,  fazendo  jus  à
diferença salarial pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 1º de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  3708/2022.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 04/22.  Termo Aditivo nº 27/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 07/23.
Concessionária:  MARINALDA CRISTINA LIBERTUCCI
MELLO  MORETTI. Prorrogação: fica  prorrogada  a
vigência do contrato por mais 12 meses, a contar de 20
de janeiro de 2024, retroagindo seus efeitos àquela data.
Valor: o valor para atender o período será de R$ 2.184,00
(dois  mil  cento  e  oitenta  e  quatro  reais).  Assinatura:
29/02/2024.Objeto exploração a título de concessão de
uso do “boxe nº 05”, localizado no Distrito de Cachoeira
de  Emas.  Termo  Aditivo  nº 29/24.  Termo  de
Prorrogação  ao  Contrato  nº 08/23. Concessionária:
CARLOS  ROGERIO  DE  FREITAS  MORETTI.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais  12  meses,  a  contar  de  20  de  janeiro  de  2024,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para
atender o período será de R$ 2.160,00 (dois mil cento e
sessenta  reais).  Assinatura: 29/02/2024.  Objeto
exploração a título de concessão de uso do “boxe nº 06”,
localizado  no  Distrito  de  Cachoeira  de  Emas.  Termo
Aditivo nº 28/24. Termo de Prorrogação ao Contrato nº
10/23. Concessionária:  STEFANY  MICHELIN  PIRES.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais  12  meses,  a  contar  de  20  de  janeiro  de  2024,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para
atender  o  período  será  de  R$  4.256,40  (quatro  mil
duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos).
Assinatura: 01/03/2024.  Objeto exploração  a  título  de
concessão de uso do “boxe nº 08”, localizado no Distrito
de Cachoeira de Emas.  Termo Aditivo nº 31/24.  Termo
de Prorrogação ao Contrato nº 11/23. Concessionária:
LÍGIA  CRISTINA  MARTINIANO. Prorrogação: fica
prorrogada a vigência do contrato por mais 12 meses, a
contar de 23 de janeiro de 2024, retroagindo seus efeitos
àquela data.  Valor: o valor para atender o período será
de R$ 4.452,00 (quatro mil  quatrocentos e cinquenta e
dois reais). Assinatura: 29/02/2024. Objeto exploração a
título de concessão de uso do “boxe nº 09”, localizado no
Distrito de Cachoeira de Emas.  Termo Aditivo nº 30/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 12/23.
Concessionária:  FERNANDO  VASCONCELLOS  DA
SILVA. Prorrogação: fica  prorrogada  a  vigência  do
contrato por mais 12 meses, a contar de 20 de janeiro de
2024, retroagindo seus efeitos àquela data. Valor: o valor
para atender o período será de R$ 4.812,00 (quatro mil
oitocentos e doze reais). Assinatura: 29/02/2024. Objeto
exploração a título de concessão de uso do “boxe nº 10”,
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localizado no Distrito de Cachoeira de Emas.

Processo  Administrativo:  3712/2022.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 06/22.  Termo Aditivo nº 47/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 15/23.
Concessionária:  ISABEL  CRISTINA  DE  CAMPOS
FERREIRA . Prorrogação: fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 meses, a contar de 26 de janeiro de
2024, retroagindo seus efeitos àquela data. Valor: o valor
para atender o período será de R$ 3.001,20 (três mil e um
reais  e vinte centavos).  Assinatura: 29/02/2024.Objeto
exploração a título de concessão de uso do “boxe nº 35”,
localizado  no  Distrito  de  Cachoeira  de  Emas.  Termo
Aditivo nº 45/24. Termo de Prorrogação ao Contrato nº
16/23. Concessionária:  MARIA  ALICE  ABITANTE
GALVANI. Prorrogação: fica  prorrogada  a  vigência  do
contrato por mais 12 meses, a contar de 25 de janeiro de
2024, retroagindo seus efeitos àquela data. Valor: o valor
para  atender  o  período  será  de  R$  3.000,00  (três  mil
reais).  Assinatura: 29/02/2024.  Objeto exploração  a
título de concessão de uso do “boxe nº 38”, localizado no
Distrito de Cachoeira de Emas.  Termo Aditivo nº 44/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 16/23.
Concessionária:  TIAGO  AUGUSTO  MINGORANCI.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais  12  meses,  a  contar  de  25  de  janeiro  de  2024,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para
atender o período será de R$ 6.012,12 (seis mil e doze
reais e doze centavos).  Assinatura: 29/02/2024.  Objeto
exploração a título de concessão de uso do “boxe nº 40”,
localizado  no  Distrito  de  Cachoeira  de  Emas.  Termo
Aditivo nº 40/24. Termo de Prorrogação ao Contrato nº
19/23. Concessionária: JOVÂNIA APARECIDA FURLAN
DE ALCÂNTARA SOUZA. Prorrogação: fica prorrogada a
vigência do contrato por mais 12 meses, a contar de 24
de janeiro de 2024, retroagindo seus efeitos àquela data.
Valor: o valor para atender o período será de R$ 3.618,00
(três  mil  seiscentos  e  dezoito  reais).  Assinatura:
29/02/2024.  Objeto exploração a título de concessão de
uso do “boxe nº 43”, localizado no Distrito de Cachoeira
de  Emas.  Termo  Aditivo  nº 43/24.  Termo  de
Prorrogação  ao  Contrato  nº 20/23. Concessionária:
LUIZ ANTÔNIO DE ASSIS. Prorrogação: fica prorrogada
a vigência do contrato por mais 12 meses, a contar de 24
de janeiro de 2024, retroagindo seus efeitos àquela data.
Valor: o valor para atender o período será de R$ 4.106,88
(quatro  mil  cento  e  seis  reais  e  oitenta  e  oito  reais).
Assinatura: 29/02/2024.  Objeto exploração  a  título  de
concessão de uso do “boxe nº 44”, localizado no Distrito
de Cachoeira de Emas.  Termo Aditivo nº 49/24.  Termo
de Prorrogação ao Contrato nº 21/23. Concessionária:
REGIANE  MARCELA  MINGORANCI  MACEDO.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais  12  meses,  a  contar  de  26  de  janeiro  de  2024,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para
atender  o  período  será  de  R$  3.857,64  (três  mil
oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro

centavos).  Assinatura: 29/02/2024. Objeto exploração a
título de concessão de uso do “boxe nº 45”, localizado no
Distrito de Cachoeira de Emas.  Termo Aditivo nº 53/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 23/23.
Concessionária:  LENY  MAGALHÃES  AMARILHA
FERRARI. Prorrogação: fica  prorrogada a  vigência  do
contrato por mais 12 meses, a contar de 27 de janeiro de
2024, retroagindo seus efeitos àquela data. Valor: o valor
para atender o período será de R$ 4.021,32 (quatro mil e
vinte e um reais e trinta  e dois centavos).  Assinatura:
29/02/2024.  Objeto exploração a título de concessão de
uso do “boxe nº 48”, localizado no Distrito de Cachoeira
de Emas.

Processo  Administrativo:  3714/2022.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 08/22.  Termo Aditivo nº 32/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 31/23.
Concessionária:  RHAYANNE  BORELLA  LEAL  DE
OLIVEIRA. Prorrogação: fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 meses, a contar de 31 de janeiro de
2024, retroagindo seus efeitos àquela data. Valor: o valor
para atender o período será de R$ 4.466,40 (quatro mil
quatrocentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  quarenta
centavos).  Assinatura: 01/03/2024. Objeto exploração a
título de concessão de uso do “boxe nº 63”, localizado no
Distrito de Cachoeira de Emas. 

Processo  Administrativo:  4749/2018.  Modalidade:
Pregão Presencial  n°  134/18.  Termo Aditivo nº 64/24.
Termo de Aditivo ao Contrato nº 19/19. Contratante:
IMUNI  CONTROL  DEDETIZADORA  E  IMUNIZADORA
LTDA. Aditivo: fica aditado ao presente contrato o valor
de R$ 2.755,00 (dois mil setecentos e cinquenta e cinco
reais),  correspondente  a  39,99%  (trinta  e  nove  vírgula
noventa  e nove por  cento)  do  valor  do contrato  inicial.
Assinatura: 28/02/2024.  Objeto:  dedetização  e
desratização  no  setor  da  merenda  escolar.  -  Cícero
Justino da Silva – Prefeito Municipal.

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº 363/2024
A  MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E COM FULCRO NO INCISO VII DO ARTIGO
16  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º Exonerar, a partir de
1º  de  março  de  2024,  o  Senhor  Silas  Rogério  Mateus
Vitório, portador do RG nº 21.127.301-6 SSP/SP e CPF nº
115.324.948-07,   ocupante  do  cargo  de  assessor
parlamentar. Art 2º Este Ato entra em vigor a partir desta
data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.
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Pirassununga, 01º de março de 2024.Vitor Naressi Netto
– Presidente, Carlos Luiz de Deus - 1º Secretário, João
Henrique Trevillato Sundfeld - 2º Secretário. Publicado
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga.
Dalva Milaré Arruda Lodi-Diretora Legislativa

EXTRATO DE CONVÊNIO
Protocolo Administrativo: 00791, de 28/02/2024 – Partes
Convenentes:  Câmara  Municipal  de  Pirassununga  e
SICOOB  CREDIGUAÇU.  -  Objeto:  Convênio  linha  de
crédito – consignação em folha de pagamento Servidores
e  Vereadores,  conforme  a  Lei  Municipal  4.212,  de
14/03/2012  e  Resolução  nº  187,  de  20/03/2012  –
Inexistência  de  Despesa  a  Câmara  Municipal  –
Assinatura:  28/02/2024  –  Vigência:  48  meses.
Pirassununga,  28  de  fevereiro  de  2024. Vitor  Naressi
Netto-Presidente

PORTARIA Nº  1073     
Vitor Naressi Netto, Presidente da Câmara Municipal de
Pirassununga,  Estado  de  São  Paulo,  etc… No  uso  de
suas  atribuições  legais,  concede  ao  servidor  DIOGO
CANO MONTEBELO,  Analista Legislativo Advogado, 10
(dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 01
de outubro de 2022 a 01 de outubro de 2023, a partir de
06  de  março  de  2024.  Registre-se  e  Publique-se.
Pirassununga,  01º  de  março  de  2024.Vitor  Naressi
Netto- Presidente.  Publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga. Dalva Milare Arruda Lodi-
Diretora Legislativa

PORTARIA Nº 1074
Vitor Naressi Netto, Presidente da Câmara Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo, etc…Considerando
o  expediente  apresentado  sob  nº  00513  de  15  de
fevereiro  de  2024,  na  qual  descreve  que,  no  dia
05/02/2024 foi realizada a instalação dos suportes e de 03
aparelhos de TVs de 65 polegadas no plenário da Câmara
Municipal; Considerando que, ao término dos serviços, os
aparelhos foram ligados para teste quando se observou
que um deles estava avariado;
Considerando  que  os  aparelhos  foram  testados  pelos
entregadores  do  fornecedor  de  forma  que,
aparentemente,  foram  entregues  os  aparelhos  em
prefeitas condições de uso; Considerando a necessidade
de se esclarecer os fatos quanto às causas da avaria no
aparelho  de  TV  novo;  Considerando  o  princípio  da
indisponibilidade  dos  bens  públicos  que  prescreve  que
bens e interesses públicos devem ser geridos de modo
que atendam ao fim a que se destina;  Considerando a
necessidade  de  se  apurar  os  fatos,  garantindo  o
contraditório e ampla defesa, bem assim, a Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei 13.709/2018). Diante do exposto,
esta  Presidência,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conferidas pelo inciso II do artigo 17 da Lei Orgânica do

Município,  baixa  a  seguinte  Portaria:  Art.  1º  Fica
instaurada a Comissão de Sindicância Administrativa, com
a finalidade de apurar os fatos do Protocolo nº 00513 de
15 de fevereiro de 2024, consistente em avaria em bem
público,  qual  seja,  aparelho de TV, patrimoniado sob nº
001162.  Art.  2º  Ficam  designados  os  servidores
camarários  RAMON  CARLOS  ESTANCIAL  TEODORO,
procurador legislativo, GUSTAVO FILOMENO DELPHINE,
analista  legislativo  e  BRUNA  FERNANDES  AMENT,
agente legislativo jurídico, sob a presidência do primeiro,
para  apurar  os  fatos,  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias,
emitindo-se a Comissão, Relatório Final. Art 3º Autorizo a
Comissão  a  notificar  e  ouvir  os  servidores  que  forem
necessário,  facultando-lhes  o  contraditório  e  ampla
defesa.  Art.  4º  Eventuais  medidas  de  caráter  externo
deverão ser requeridas e autorizadas pela Presidência da
Câmara Municipal. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. Pirassununga, 01º de março de
2024. Vitor Naressi Netto - Presidente

ATO DA MESA Nº 364/2024
A  MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E COM FULCRO NO INCISO VII DO ARTIGO
16  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º Exonerar, a partir de
1º  de  março  de  2024,  a  Senhora   Tassiane  Roberta
Landgraf  Zema,  portadora  do  RG  nº  34.781.839-0
SSP/SP e CPF nº 382.858.658-94, ocupante do cargo de
assessor  parlamentar. Art  2º Este Ato entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 1º de março de 2024.Vitor Naressi Netto-
Presidente,  Carlos Luiz de Deus - 1º Secretário, João
Henrique Trevillato Sundfeld - 2º Secretário. Publicado
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga.
Dalva Milaré Arruda Lodi-Diretora Legislativa

ATO DA MESA   Nº 365/2024  
A  MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E COM FULCRO NO INCISO VII DO ARTIGO
16  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º Nomear, a partir de
01º  de  março  de  2024,  a  Senhora  JANIELLI  ALVES
PEREIRA SABARÁ,  portadora  do  RG  nº  41.358.114-7
SSP/SP e CPF nº 421.671.208-85, para ocupar o cargo
comissionado  de  assessor  parlamentar,  referência  44,
conforme Resolução nº 248 de 05 de julho de 2023. Art 2º
Este Ato entra em vigor a partir desta data, revogadas as
disposições em contrário. Pirassununga, 01º de março de
2024.Vitor Naressi Netto- Presidente,  Carlos Luiz de
Deus  -  1º  Secretário,  João  Henrique  Trevillato
Sundfeld  -  2º  Secretário. Publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.  Dalva  Milaré
Arruda Lodi-Diretora Legislativa

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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